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EDITAL Nº 08/2009 
 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GENÉTICA PARA PROFESSORES  
DO ENSINO MÉDIO 

 
CHAMADA PARA SELEÇÃO DE TUTOR PRESENCIAL PARA O PÓLO DE 

PERUÍBE-SP  
 

A Universidade Federal do Paraná (UFPR), através do Departamento de Genética e 
Coordenadoria de Integração de Políticas Públicas – CIPEAD torna públicas as 
normas que regem a seleção de tutores para o Curso de Especialização em 
Genética para professores do ensino médio, na modalidade da Educação a Distância, 
com início iniciado novembro de 2009. 
 
O Curso tem como objetivo geral transformar o conhecimento científico atual em 
Genética, em saber disponível para os professores do ensino médio atualizando-os 
nesse campo de evolução crescente e rápida e também contribuindo para um 
exercício melhor da docência.  
 
1. REQUISITOS MÍNIMOS:  
Os candidatos devem atender aos seguintes requisitos: 

a) Possuir diploma de graduação ou ter formação pós-graduada, ou estar 
vinculado a programa de pós-graduação;  

b) Residir no município de PERUÍBE – SP (ou nas proximidades), pólo de apoio 
presencial ao qual se candidatar; 

c) Não ser bolsista da UAB, ou FNDE/CAPES para aperfeiçoamento de 
professores; 

d) Ter concluído ou estar cursando o curso de Capacitação de Tutores oferecido 
pela UFPR ou por outra instituição,  

e) Ter acesso e habilidade no uso de computadores e ferramentas de Tecnologia 
de Informação e Comunicação, incluindo recursos de conectividade e 
interatividade (internet e ambientes virtuais de aprendizagem); 

f) Disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para atendimento dos alunos, na 
forma presencial, por meio eletrônico e por telefone, sendo destas, 8 (oito) 
horas semanais  de plantão presencial no pólo aos sábados. Haverá uma sala 
de atendimento tutorial em cada Pólo; 

g) Disponibilidade para realizar acompanhamento dos encontros presenciais no 
pólo, sendo que estes encontros serão realizados preferencialmente aos 
sábados;  
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     2.  PROCEDIMENTOS:  

2.1 Cada tutor deverá ser responsável por atender os alunos que estiverem presentes 
no pólo nos dias e horários estabelecidos para seu atendimento; 

2.2 O tutor deverá auxiliar o aluno a resolver as dúvidas com relação à utilização dos 
recursos tecnológicos necessários ao desenvolvimento das atividades do módulo em 
desenvolvimento no ambiente virtual; 

 2.3 Deverá organizar e executar as atividades programadas para as atividades e 
avaliações presenciais dos alunos; 
 
 2.4 Os tutores presenciais deverão participar de reuniões previamente agendadas, 
presenciais ou virtuais, com Professores Especialistas, Coordenação do Curso, 
Coordenação da UAB e Coordenação do Pólo;  

2.5 Deverá auxiliar a coordenação do pólo em atividades relativas à matrícula de 
alunos. 

  
3.  VÍNCULO E REMUNERAÇÃO: 
 
3.1 O candidato selecionado será contratado para prestar serviços no período de 18 
(dezoito) meses; 
 
3.2 O valor da Bolsa-tutoria será de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais para tutoria 
nos pólos. 
 
3.3 O candidato selecionado que receba Bolsa proveniente de Instituição Pública não 
poderá ser remunerado;  
 
3.4 A Bolsa-tutoria poderá ser cancelada a qualquer momento, caso haja qualquer 
procedimento – por parte do tutor – que acarrete perda de interatividade, 
acompanhamento, ética, ações que venham a ser configuradas como prejudiciais a 
integridade de qualquer participante do curso e/ou desenvolvimento pedagógico.  

 
 

4. INSCRIÇÕES 
 
4.1 As inscrições serão realizadas de 07 a 10 de dezembro de 2009, encerrando-se 
às 17h00;          
 
4.2 As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, através do endereço 
eletrônico: geneticacipead@gmail.com mediante o preenchimento e envio da ficha de 
inscrição, currículo resumido e texto.  Os modelos estarão disponibilizados na página 
da CIPEAD/UFPR (www.nead.ufpr.br). 
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4.3 Não serão aceitas inscrições realizadas diretamente em unidades da UFPR ou 
qualquer outro endereço, de forma presencial; 
 
4.4 A ficha de inscrição do candidato deverá ser preenchida integralmente; 
 
4.5 Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas 
neste Edital;  
 
4.6 A confirmação da inscrição será feita após a consolidação dos dados enviados e o 
resultado desta fase será disponibilizado no endereço www.nead.ufpr.br a partir do dia 
14 de dezembro de 2009;                         
 
4.7 É responsabilidade do candidato, caso não receba qualquer informação no prazo 
acima, verificar eventuais problemas de comunicação e retorno de informação. 
 
 
5. PROCESSO SELETIVO 
 
5.1 O processo de análise da documentação dos candidatos será realizado mediante 
as seguintes etapas: 
 
a) Preenchimento de formulário; 
b) Análise do Currículo; 
c) Avaliação do Texto; 

 
5.2 Os candidatos selecionados após a análise da documentação serão chamados 
para uma entrevista, que será realizada no dia 16 de dezembro de 2009, no período 
entre 09 horas e 17 horas através do Skype ou MSN; 
 
5.3 Será selecionado 1 (um) tutor para o pólo de PERUÍBE  
5.4 Não caberá recurso sobre a seleção. 
 
 
6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
6.1 Os candidatos serão avaliados conforme os seguintes critérios: 
 

ITENS PERCENTUAL 
 Titulação 25% 
 Experiência didática 25% 

Texto 50% 
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6.2 Não será avaliado o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos 
requisitos exigidos neste Edital, bem como aquele que apresentar documentos e/ou 
informações inconsistentes ou que não correspondam à verdade. 
 
6.3 Os candidatos que preencherem 70% dos itens de avaliação realizarão a 
entrevista, em caráter classificatório. 
 

 

7.  DIVULGAÇÃO DOS APROVADOS: 
 
7.1 A lista de selecionados será apresentada a partir da data de 17 de dezembro de 
2009, na página da CIPEAD: www.nead.ufpr.br 

 
 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
8.1 Qualquer irregularidade identificada pelos profissionais que farão a seleção, 
provocará a eliminação do candidato, anulando-se todas as condições decorrentes de 
sua inscrição; 
 
8.2 Os casos omissos serão decididos pela equipe de professores do Departamento 
de Genética, responsável pela Seleção. 
 

 
 

Curitiba, 06 de dezembro de 2009 
 
 

Universidade Federal do Paraná 
CIPEAD 


